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Clínicas de 
Reabilitação Motora 
poderão ser criadas 
no Rio

Governo do Estado apresenta 145 guarda-parques e 
dobra proteção das Unidades de Conservação do RJ

Codin promove encontro 
de secretários de 
Desenvolvimento Econômico 
em Cabo Frio

Concurso ‘Comida Di 
Buteco’ é ofi cializado 
no calendário do 
Estado do Rio

STF confi rma 
constitucionalidade 
da Taxa de Incêndio 
do Rio de Janeiro

Cláudio Castro sanciona 
lei que garante Bolsa
Atleta RJ para 
gestantes e puérperas

O Estado do Rio poderá contar 
com Clínicas Estaduais de Fisioterapia e 
Reabilitação Motora. É o que autoriza a 
Lei 10.719/25, de autoria original dos de-
putados Vinicius Cozzolino (União), Rafael 
Nobre (União)...

O concurso ‘Comida Di Buteco’ está 
ofi cialmente registrado no Calendário Ofi cial 
do Estado do Rio. O evento anual tem dura-
ção de 30 dias e começa sempre na segunda 
semana do mês de abril. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) 
confi rmou, na data de quarta-feira (26), a 
constitucionalidade da Taxa de Incêndio, 
tributo estadual que fi nancia as atividades de 
prevenção e combate a incêndios realizadas 
pelo Corpo de Bombeiros...

O governador Cláudio Castro sancio-
nou, na quinta-feira (27/03), a Lei 10.708, que 
assegura a continuidade do programa Bolsa 
Atleta RJ para atletas gestantes e puérperas. 
Com a novidade, mulheres que fazem parte 
do programa... 
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Codin promove encontro de secretários 
de Desenvolvimento Econômico em Cabo Frio

Concurso ‘Comida Di Buteco’ é ofi cializado 
no calendário do Estado do Rio

Isenção de impostos para medicamento 
de distrofi a muscular de duchenne

A Companhia de 
Desenvolvimento Industrial 
do Estado do Rio de Janei-
ro (Codin) promoveu, na 
última sexta-feira, dia 28, o 
3º Fórum do Secretariado 
da Região dos Lagos. O 
evento reuniu secretários 
de Desenvolvimento Eco-
nômico da região para 
debater o fortalecimento do 
setor industrial com foco na 
melhoria do ambiente de 
negócios e no aumento do 
emprego e renda da popu-
lação. O encontro aconte-
ceu na unidade do Sebrae, 
no Centro de Cabo Frio.

Foi a terceira edi-
ção do Fórum na Região 

dos Lagos, que já pas-
sou pelas cidades de São 
Pedro da Aldeia e Silva 
Jardim. Durante o evento, 
os participantes tiveram 
a oportunidade de trocar 
experiências e alinhar es-
tratégias entre os municí-
pios a fi m de fortalecer a 
indústria e outros setores 
produtivos, atrair novos 
investimentos e gerar mais 
empregos para a popu-
lação. 

A ideia do Fórum 
do Secretariado surgiu du-
rante a realização de outro 
projeto da Companhia, 
o Codin Reúne Região 
dos Lagos, realizado em 

outubro do ano passa-
do, também na cidade de 
Cabo Frio. 

A Codin pretende 
realizar outras edições do 
Fórum de Secretariado 
com titulares das pastas de 
Desenvolvimento Econô-
mico das demais regiões 

do estado. Além da Região 
dos lagos, o Centro-Sul 
Fluminense já foi visitado 
pelo projeto estadual. 

A próxima reunião 
do Fórum do Secretariado 
da Região dos Lagos será 
no dia 23 de maio, em Ar-
mação dos Búzios.

O concurso ‘Comida Di Bu-
teco’ está ofi cialmente registrado 
no Calendário Ofi cial do Estado 
do Rio. O evento anual tem dura-
ção de 30 dias e começa sempre 
na segunda semana do mês de 
abril. A regulamentação consta 
na Lei 10.712/25, de autoria da 
deputada Verônica Lima (PT), 

que foi aprovada pela Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro (Alerj), sancionada pelo 
governador Cláudio Castro e publi-
cada no Diário Ofi cial do Executivo 
de sexta-feira (28).

Idealizado por um grupo 
de amigos que trabalhavam em 
uma rádio de Belo Horizonte, o 

concurso vai fazer 25 anos em 
2025 e foi expandido para diversas 
cidades brasileiras. A primeira edi-
ção no Estado do Rio aconteceu 
em 2008. No ano passado, 143 
bares fluminenses concorreram 
na competição, divididos em três 
circuitos: Cidade do Rio, Niterói e 
Baixada Fluminense.

As operações com o medi-
camento Elevidys (delandistrogene 
moxeparvovec), destinado ao tra-
tamento de distrofia muscular de 
Duchenne (DMD), serão isentas 
do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS). É 
o que determina a Lei 10.707/25, de 
autoria do Poder Executivo, que foi 
sancionada pelo governador Cláudio 
Castro e publicada no Diário Ofi cial 
do Executivo de quinta-feira (27). 
A medida entrou em vigor na data 
da publicação, mas a isenção do 
imposto será retroativa a todas as 
operações ocorridas a partir de 16 de 
maio de 2024, data em que passou 
a vigorar o convênio ICMS.

A distrofi a muscular de Du-
chenne é uma doença rara, pro-
gressiva e sem cura, de caráter 
degenerativo e irreversível, que com-
promete a funcionalidade do tecido 

muscular pela ausência da proteína 
distrofi na, essencial para sua inte-
gridade. Tal patologia compromete 
progressivamente a mobilidade e a 
função cardiorrespiratória, levando 
à dependência de assistência ven-
tilatória e à redução signifi cativa da 
expectativa de vida.

Na justifi cativa da proposta, o 
governador Cláudio Castro explicou 
que o medicamento é uma terapia 
gênica inovadora, já aprovada nos 
Estados Unidos, mas que ainda não 
tem registro na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa). “A falta 
do registro impede sua incorporação 
ao Sistema Único de Saúde (SUS) 
e sua inclusão nas listas ofi ciais de 
fornecimento pelo poder público. 
A importância do fármaco para o 
tratamento da DMD reforça a ne-
cessidade de medidas que facilitem 
seu acesso, incluindo a desoneração 

tributária”, afi rmou o governador.
A proposta internaliza no Es-

tado do Rio o Convênio ICMS 56/24. 
Além disso, a norma está em confor-
midade com o Termo de Ajustamento 
de Conduta (TAC) nº 03/2024, fi rma-
do entre o Estado do Rio de Janeiro 
e o Ministério Público, no âmbito da 
2ª Promotoria de Justiça de Tutela 
Coletiva – Núcleo Macaé.

A proposta não veio acom-
panhada do impacto orçamentário, 
já que ainda não há registro de 
operações com o medicamento no 
estado, resultando em impacto or-
çamentário nulo. A Superintendência 
de Estudos Econômicos (SUPEEC) 
da Secretaria de Estado de Fazenda 
(Sefaz) calculará a desoneração tri-
butária a partir da vigência do referido 
benefício, a qual será apresentada 
nos anexos das leis orçamentárias 
estaduais.

Clínicas de Reabilitação 
Motora poderão ser

criadas no Rio

O Estado do Rio 
poderá contar com Clí-
nicas Estaduais de Fi-
sioterapia e Reabilitação 
Motora. É o que autoriza 
a Lei 10.719/25, de au-
toria original dos depu-
tados Vinicius Cozzolino 
(União), Rafael Nobre 
(União) e do ex-parla-
mentar Márcio Canella, 
que foi aprovada pela 
Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Ja-
neiro (Alerj), sancionada 
pelo governador Cláudio 

Castro e publicada no Di-
ário Ofi cial do Executivo 
de sexta-feira (28).

De acordo com o 
texto, as clínicas serão 
instaladas em unidades 
de saúde estaduais para 
garantir um atendimento 
multidisciplinar nos trata-
mentos de reabilitação. O 
Governo do Estado pode-
rá fi rmar parcerias com 
a União, prefeituras e 
empresas privadas para 
viabilizar a implementa-
ção da medida.
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Ata nº 05/2025, da reunião extraordinária do Conse-
lho Municipal de Assistência Social de Araruama – 

COMASO, 11 de Março de 2025.

Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e 
vinte e cinco, às 10:15 horas, reuniram-se na Secretaria 
de Política Social, Trabalho, Habitação, Terceira Idade 
e Desenvolvimento Humano – SEPOL, na rua Joaquim 
Andrade, nº 40, Centro, Araruama, conselheiros mem-
bros do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Araruama e representantes das entidades, conforme 
lista de presença assinada. Estiveram presentes a Sr.ª 
Cândida Maria do Carmo – Presidente do COMASO, Sr. 
João Carlos Barbosa – Vice-Presidente do COMASO, Sr. 
Victor Emmanuel – Secretário Executivo do COMASO, Sr. 
Bruno Souza – Representante da SEADM, Sr. Luciano 
Bragança – Subsecretário de Assistência, Sr.ª. Rafaella 
Resende – Subsecretário de Trabalho e Renda, Sr.ª. 
Marcia Terezinha – Diretora da Gestão SUAS, Sr.ª Ingrid 
Augusto – Diretora da Proteção Básica, Sr.ª Eliane Mar-
tello – Representante do Lar São Francisco, Sr.ª Flávia 
Carvalho – Representante da Associação São Benedito e 
Cátia Ribeiro – Representante da AFADA. Após verifi cação 
do quórum, a Presidente, Sr.ª Cândida do Carmo iniciou 
os trabalhos. Em seguida, a Presidente passou a palavra 
ao Subsecretário de Assistência Social, Sr. Luciano, para 
a apresentação do programa Laços - SEPOL no SEU 
BAIRRO. Luciano explicou que o programa inclui diversos 
projetos, como a Caravana Natalina, Laços Reais, Alianças 
da União, Cadastro Único Volante, BPC Volante e Biometria 
da Pessoa Idosa. O Subsecretário destacou que o Cadastro 
Único Volante já foi executado com sucesso em Araruama, 
com o objetivo de zerar as fi las do Cadastro Único, um 
problema comum em outros municípios. Luciano também 
explicou o motivo do BPC Volante, devido ao grande nú-
mero de idosos e pessoas com defi ciência (PCDs) com 
benefícios bloqueados por falta de atualização cadastral. 
Após, o Subsecretário discorreu sobre os demais projetos, 
dando um pequeno resumo sobre eles. O projeto Alianças 
da União visa oferecer casamento gratuito para usuários 
de baixa renda e ocorrerá em maio, mês das noivas. O 
projeto Laços Reais tem como objetivo o reconhecimento 
legal de enteados como fi lhos por padrastos e madrastas, 
com a emissão de certidão de nascimento. A Caravana 
Natalina levará o Papai Noel e seus ajudantes aos CRAS 
de Praia Seca e Morro Grande, proporcionando alegria e 
momentos especiais para as crianças. O projeto Biometria 
da Pessoa Idosa visa cadastrar os idosos em parceria com 
o DETRAN para facilitar a localização de seus endereços e 
famílias, especialmente em casos de desaparecimento de-
vido a Alzheimer ou desorientação temporária. O Conselho 
aprovou e considerou esses projetos de grande importância 
e utilidade para o município. Luciano também destacou a 
necessidade de aquisição de um veículo para o CRAS de 
Morro Grande, que será inaugurado em breve. O Conse-
lho aprovou essa solicitação. A Presidente, Sr.ª Cândida, 
questionou sobre o estado do ônibus dos CRAS, e Luciano 
informou que havia visitado a Secretaria de Transportes 
na mesma data e que o ônibus está apto e regular. Além 
disso, Luciano apresentou a planta do CRAS, devidamente 
assinada pelo Secretário de Obras e pelo autor do projeto, 
conforme solicitado na última reunião. Luciano também 
informou que houve recurso sobre a licitação para gêneros 
alimentícios, o que resultará em uma demora para defi nição 
do novo fornecedor. A Presidente, Sr.ª Cândida, informou 
sobre as visitas realizadas ao Refeitório e à Casa de Pas-
sagem, onde foi constatado que a entrega estava sendo 
feita de forma básica. Também mencionou a reunião com a 
Secretária de Política Social, Sr.ª. Verônica Januário, onde 

foi reforçada a necessidade do andamento dessa licitação 
e o acordo com a nutricionista, Sra. Simone, para elaborar 
o novo cardápio da Casa de Passagem. Após, a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação debateu e aprovou os pla-
nos de trabalho das seguintes instituições: Lar Fabiano de 
Cristo, Associação Pestalozzi de Araruama, Projeto Cana 
Viva, Associação São Benedito e AFADA. Após a apresen-
tação da minuta de resolução referente à concessão de 
benefícios eventuais no âmbito do SUAS (Sistema Único 
de Assistência Social) e do Formulário para Concessão dos 
Benefícios Eventuais, feitos pela equipe técnica composta 
pelo Sr. Luciano e pelas Sras. Márcia Terezinha e Ingrid Au-
gusto, o COMASO analisou e aprovou o documento, dando 
seguimento à elaboração da resolução. Não havendo mais 
nada a ser debatido, a reunião foi encerrada. A presente ata 
foi lida, aprovada e assinada nos termos da lei.

Cândida Maria do Carmo
PRESIDENTE DO COMASO

Victor Emmanuel Barreto de Oliveira
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO COMASO

RESOLUÇÃO COMASO N° 03
DE 11 DE MARÇO  DE 2025

Dispõe sobre a concessão de benefícios eventuais 
no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) no Município de Araruama.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DE ARARUAMA (COMASO), em reunião realizada 
no dia 11 de março de 2025, no uso da competência que 
lhe conferem a Lei n° 874, de 27 de dezembro de 1996 
e a Lei Complementar Municipal n° 055, de 20 de junho 
de 2008.

Esta resolução estabelece as diretrizes e procedimen-
tos para a concessão de benefícios eventuais no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no Município 
de Araruama. O objetivo é garantir a proteção social a 
indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade tem-
porária, mediante a concessão de benefícios eventuais, 
conforme a necessidade identifi cada. A resolução defi ne 
critérios de elegibilidade, responsáveis pela execução, 
formas de solicitação e aprovação dos benefícios, além 
de assegurar a transparência e a efetividade das ações. 
A implementação será realizada por meio de serviços 
sociais municipais, de acordo com a legislação vigente e 
as políticas de assistência social do município.

Considerando o decidido pelo Conselho Municipal de 
Assistência em reunião realizada no dia 11 de março de 
2025.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar os critérios atualizados para con-
cessão de benefícios eventuais no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS) no Múnicipio de 
Araruama.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Candida Maria Pereira do Carmo
Presidente do Conselho

PORTARIA Nº 155
DE 27 DE MARÇO DE 2025

EXONERA, A PEDIDO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 328/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições e competência conferidas por Lei e con-
siderando o que consta nos autos do referido processo. 

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, LETÍCIA OLIVEIRA 
SOUZA, Professor II, Matrícula 1225405-1, do Quadro 
Permanente.

II – A mesma não fará jus ao recebimento de qualquer 
remuneração a contar de 27/05/2025, haja vista ser a 
data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Adminis-
tração – SEADM que proceda as anotações e baixas 
de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 27 de março de 2025.

Daniela Soares
Prefeita

PORTARIA Nº 156
DE 27 DE MARÇO DE 2025

EXONERA, A PEDIDO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2661/2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do referido processo. 

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, ANA MÁRCIA MACHADO 
FONTENELE, Nutricionista, Matrícula: 9010963-1, do 
Quadro Permanente.

II – A mesma não fará jus ao recebimento de qualquer 
remuneração a contar de 17/12/2009, haja vista ser a data 
que a mesma não mais exerceu suas atividades funcionais 
no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de março de 2025.

Daniela Soares
Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo



Página 4 Edição Nº 1.536, 31 de março de 2025

EXTRATO

TERMO DE FOMENTO N° 001/SEPOL/2025

PARTES: Município de Araruama (Secretaria de 
Política Social);

BENEFICIÁRIA: Projeto Cana Viva  (CNPJ: 
29.280.300/0001-53) 

OBJETO: Prestação de assistência integral às 
minorias e excluídos, priorizando as crianças, suas 
famílias e comunidades caracterizadas como vulne-
ráveis e/ou em situação de pobreza e risco social, re-
sidentes no Município de Araruama, a título de fomento 
prestado pelo MUNICÍPIO à BENEFICIÁRIA, visando o 
cumprimento dos deveres e das atividades desta, quanto 
às normas e diretrizes insculpidas nos artigos 196,197 e 
199 e seu parágrafo 2º da Constituição Federal c/c os arts. 
154,II e 176, parágrafos 2º e 3º, ambos da Lei Orgânica 
do Município de Araruama, Lei Federal nº 13.019/2014 e 
ainda nos ditames estabelecidos na Deliberação TCE/RJ 
nº 277/17, quanto ao amparo à saúde e à sociabilidade, 
de um modo geral e em especial a assistência integral 
às minorias e excluídos, priorizando as crianças, suas 
famílias e comunidades caracterizadas como vulneráveis 
e/ou em situação de pobreza e risco social, autorizando o 
Município a prover essas necessidades por modo próprio 
ou através de terceiros, mediante fomento às entidades 
assistenciais sem fi ns lucrativos.

VALOR: O valor estimado total do presente Fomento 
é de R$ 120.000,00 (cento e vinte e mil reais);

A presente despesa será efetuada através do Progra-
ma de Trabalho nº 07.01.081220046.2.132

Elemento da Despesa: 3350.43.00.00

Fonte de Recursos: 1500 – Recursos Próprios

Ficha: 396

Processo Administrativo: 26998/2024

PRAZO: O presente Termo de Fomento inicia-se na 
data de sua assinatura e fi nda-se em 31/12/2025.

DATA DE CELEBRAÇÃO: 17 de MARÇO de 2025.

EXTRATO

TERMO DE FOMENTO N° 002/SEPOL/2025

PARTES: Município de Araruama (Secretaria de 
Política Social);

BENEFICIÁRIA: Associação Pestalozzi (CNPJ: 
28.610.780/0001-00) 

OBJETO: Prestação de assistência para atender os 
portadores de defi ciência em vulnerabilidade social, 

residentes no Município de Araruama, a título de fomen-
to prestado pelo MUNICÍPIO à BENEFICIÁRIA, visando o 
cumprimento dos deveres e das atividades desta, quanto 
às normas e diretrizes insculpidas nos artigos 196,197 e 
199 e seu parágrafo 2º da Constituição Federal c/c os arts. 
154,II e 176, parágrafos 2º e 3º, ambos da Lei Orgânica 
do Município de Araruama, Lei Federal nº 13.019/2014 e 
ainda nos ditames estabelecidos na Deliberação TCE/RJ 
nº 277/17, quanto ao amparo à saúde e à sociabilidade, 
de um modo geral e em especial a assistência voltada ao 
atendimento dos portadores de defi ciência em vulnera-
bilidade social, autorizando o Município a prover essas 
necessidades por modo próprio ou através de terceiros, 
mediante fomento às entidades assistenciais sem fi ns 
lucrativos.

VALOR: O valor estimado total do presente Fomento 
é de R$ 120.000,00 (cento e vinte e mil reais);

A presente despesa será efetuada através do Progra-
ma de Trabalho nº 07.01.081220046.2.132

Elemento da Despesa: 3350.43.00.00

Fonte de Recursos: 1500 – Recursos Próprios

Ficha: 396

Processo Administrativo: 25127/2024

PRAZO: O presente Termo de Fomento inicia-se na 
data de sua assinatura e fi nda-se em 31/12/2025.

DATA DE CELEBRAÇÃO: 17 de MARÇO de 2025.

EXTRATO

TERMO DE FOMENTO N° 003/SEPOL/2025

PARTES: Município de Araruama (Secretaria de 
Política Social);

BENEFICIÁRIA: INSTITUIÇÃO LAR FABIANO DE 
CRISTO (CNPJ: 33.948.381/0001-66) 

OBJETO: Prestação de assistência social com 
proteção social básica e especial assegurando a 
função protetiva à família, à maternidade, à infância, 
à adolescência, ao adulto e ao idoso, residentes no 
Município de Araruama, a título de fomento prestado 
pelo MUNICÍPIO à BENEFICIÁRIA, visando o cumpri-
mento dos deveres e das atividades desta, quanto às 
normas e diretrizes insculpidas nos artigos 196,197 e 199 
e seu parágrafo 2º da Constituição Federal c/c os arts. 
154,II e 176, parágrafos 2º e 3º, ambos da Lei Orgânica 
do Município de Araruama, Lei Federal nº 13.019/2014 e 
ainda nos ditames estabelecidos na Deliberação TCE/RJ 
nº 277/17, quanto ao amparo à saúde e à sociabilidade, 
de um modo geral e em especial a assistência social com 
proteção social básica e especial assegurando a função 
protetiva à família, à maternidade, à infância, à adoles-
cência, ao adulto e ao idoso autorizando o Município a 
prover essas necessidades por modo próprio ou através 
de terceiros, mediante fomento às entidades assistenciais 
sem fi ns lucrativos.

VALOR: O valor estimado total do presente Fomento 
é de R$ 120.000,00 (cento e vinte e mil reais);

A presente despesa será efetuada através do Progra-
ma de Trabalho nº 07.01.081220046.2.132

Elemento da Despesa: 3350.43.00.00

Fonte de Recursos: 1500 – Recursos Próprios

Ficha: 396

Processo Administrativo: 1848/2025

PRAZO: O presente Termo de Fomento inicia-se na 
data de sua assinatura e fi nda-se em 31/12/2025.

DATA DE CELEBRAÇÃO: 20 de MARÇO de 2025.

EXTRATO

TERMO DE FOMENTO N° 004/SEPOL/2025

PARTES: Município de Araruama (Secretaria de 
Política Social);

BENEFICIÁRIA: Associação São Benedito (CNPJ: 
11.938.762/0001-50) 

OBJETO: Prestação de assistência social pela be-
nefi ciária aos dependentes químicos , residentes no 
Município de Araruama, a título de fomento prestado pelo 
MUNICÍPIO à BENEFICIÁRIA, visando o cumprimento 
dos deveres e das atividades desta, quanto às normas e 
diretrizes insculpidas nos artigos 196,197 e 199 e seu pa-
rágrafo 2º da Constituição Federal c/c os arts. 154,II e 176, 
parágrafos 2º e 3º, ambos da Lei Orgânica do Município de 
Araruama, Lei Federal nº 13.019/2014 e ainda nos ditames 
estabelecidos na Deliberação TCE/RJ nº 277/17, quanto 
ao amparo à saúde e à sociabilidade, de um modo geral 
e em especial aos dependentes químicos, autorizando o 
Município a prover essas necessidades por modo próprio 
ou através de terceiros, mediante fomento às entidades 
assistenciais sem fi ns lucrativos.

VALOR: O valor estimado total do presente Fomento 
é de R$ 120.000,00 (cento e vinte e mil reais);

A presente despesa será efetuada através do Progra-
ma de Trabalho nº 07.01.081220046.2.132

Elemento da Despesa: 3350.43.00.00

Fonte de Recursos: 1500 – Recursos Próprios

Ficha: 396

Processo Administrativo: 26998/2024

PRAZO: O presente Termo de Fomento inicia-se na 
data de sua assinatura e fi nda-se em 31/12/2025.

DATA DE CELEBRAÇÃO: 17 de MARÇO de 2025.
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Cláudio Castro sanciona lei que garante Bolsa
Atleta RJ para gestantes e puérperas

O governador Cláudio 
Castro sancionou, na quinta-
feira (27/03), a Lei 10.708, que 
assegura a continuidade do 
programa Bolsa Atleta RJ para 
atletas gestantes e puérperas. 
Com a novidade, mulheres 
que fazem parte do programa 
poderão continuar a receber 
o benefício durante a gravi-
dez e até seis meses após o 
parto, garantindo o respeito à 
maternidade e a proteção de 
seus direitos. A nova legislação 
altera a Lei 5.799/2010, que 
criou o Bolsa Atleta RJ.

De acordo com a nova 
lei, o período adicional do 
benefício não deve exceder o 
limite de 15 parcelas consecu-
tivas. Caso a atleta não tenha 
participado de competições 
nacionais ou internacionais 
no ano anterior ao pedido de 
concessão da bolsa, devido à 
gestação ou ao puerpério, ela 
poderá utilizar os resultados do 
ano anterior para o pleito.

- O Governo do Estado, 
ao aprovar essa lei, reafi rma 
seu compromisso com o bem
-estar das atletas. A medida 

demonstra um entendimento 
profundo da importância da 
participação feminina no es-
porte, oferecendo o suporte 
necessário para que as atletas 
possam se dedicar à materni-
dade sem perder o respaldo 
fi nanceiro que tanto contribui 
para seu desempenho nas 
competições. Esse é um passo 
importante para garantir que as 
mulheres possam ser mães e 
profi ssionais ao mesmo tempo 
- ressalta o secretário de Esta-
do de Esporte e Lazer, Rafael 
Picciani.

Sobre o programa
O programa Bolsa 

Atleta RJ, lançado em 2022, 
registrou um crescimento 
de 150% no número de be-
neficiados em 2024, tendo 
alcançado a porcentagem 
de 45,7% de mulheres parti-
cipantes. O valor das bolsas 
varia entre R$ 500 e R$ 5 
mil, e no biênio 2024/2025, o 
Governo do Estado investirá 
R$ 15 milhões no programa.

O Bolsa At leta RJ 
abrange atletas de diferentes 
categorias, desde a base até 

o nível olímpico. A seleção é 
feita por meio de edital público, 
no qual os atletas devem apre-
sentar resultados compatíveis 
com sua categoria e toda a 
documentação exigida. Para 
os atletas que conquistarem 
medalhas em competições 
como os Jogos Olímpicos, 
Paralímpicos ou Pan-America-
nos, a renovação automática 
da bolsa pode ser solicitada, 
desde que o atleta comprove 
estar em plena atividade espor-
tiva até a abertura do processo 
seletivo.

STF confi rma constitucionalidade da Taxa de Incêndio do Rio de Janeiro
O Supremo Tribunal 

Federal (STF) confi rmou, na 
data de quarta-feira (26), a 
constitucionalidade da Taxa 
de Incêndio, tributo estadual 
que fi nancia as atividades de 
prevenção e combate a incên-
dios realizadas pelo Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado 
do Rio de Janeiro (CBMERJ).

Por 9 votos a 2, os 
ministros mantiveram a con-
tribuição anual, que é usada 
para aquisição e manutenção 
de viaturas e equipamentos 
terrestres, aéreos e maríti-

mos, para treinamento de 
pessoal, redução do risco de 
desastres, ações de proteção 
e defesa civil, custeio das 
unidades e outros serviços 
voltados à segurança contra 
incêndio e pânico no território 
fl uminense.

A Taxa de Incêndio foi 
instituída pelo Código Tribu-
tário Estadual (Decreto-Lei 
05/75). A lei nº 622 de 1982 
criou o Fundo Especial do 
Corpo de Bombeiros. Com o 
apoio do tributo, o CBMERJ 
investiu cerca de R$ 1 bilhão 

em modernização nos últimos 
anos. Hoje, os Bombeiros 
do RJ contam com mais de 
226 viaturas de combate a 
incêndio, 686 viaturas de 
salvamento e resgate, 323 
embarcações, 5 helicópteros 
e 14 drones.

Governo do Estado apresenta 145 guarda-parques e dobra proteção
das Unidades de Conservação do RJ

O Governo do Es-
tado apresentou, na última 
quinta-feira (27), 145 novos 
guarda-parques formados 
pela Secretaria do Ambiente 
e Sustentabilidade, dobran-
do a proteção das Unidades 
de Conservação Ambientais 
administradas pelo Instituto 
Estadual do Ambiente (Inea). 
Com a nova turma, o número 
de Agentes de Defesa Am-
biental no estado praticamen-
te dobrou e chegou a 300. 

Recebidos pelo se-
cretário do Ambiente, Ber-
nardo Rossi, e o presidente 
do Inea, Renato Jordão, no 
Palácio Guanabara, os novos 
servidores tiveram em sua 
trajetória de treinamento um 
curso de formação focado no 
aprimoramento da segurança 
e eficiência dos profissionais 
responsáveis pela preser-
vação dos patrimônios am-
bientais.

Além dos conheci-
mentos técnicos adquiridos 
durante o curso, os alunos 

foram treinados para atua-
rem em operações comple-
xas de incêndios florestais, 
desenvolvendo conceitos 
de liderança, hierarquia e 
disciplina, além de preparo 
físico e psicológico. As aulas 
foram ministradas no Parque 
Estadual dos Três Picos, em 
Guapimirim, Região Serrana 
do Rio, e todos já foram alo-
cados entre as 40 Unidades 
de Conservação.

 
Dedicação e investimen-
tos no elemento humano

Recentemente, a Se-
cretaria de Estado do Am-
biente e Sustentabilidade 
do Rio de Janeiro anunciou 
invest imentos de R$ 1,4 
milhão para a aquisição de 
equipamentos de combate a 
incêndios, incluindo coturnos, 
capacetes, macacões e uni-
formes novos com camisas 
de proteção. Entre os itens, 
sapatos antichamas com tec-
nologia para secagem rápida 
e calças que podem se trans-

formar em bermudas. A ideia 
é oferecer mais segurança, 
conforto e praticidade para os 
guarda-parques durante as 
atividades de patrulhamento.

Além disso, todas as 
roupas recebidas contam 
com proteção UV, que aju-
dam a reduzir a exposição 
dos profissionais aos raios 
solares durante o trabalho 
em campo.

Coordenador do Par-
que Estadual dos Três Picos, 
no município de Nova Fri-
burgo, Romenique Schmidt 
classifica o momento como 
uma conquista e uma realiza-
ção do Instituto Estadual do 
Ambiente (Inea). Ele afirma 
que desde quando ele co-
meçou em 2012 houve gran-
des avanços tecnológicos e 
também na metodologia de 
formação dos guardas.

-  As formações são 
de excelência, não só na 
qualidade de instrução, como 
também na importância do 
serviço prestado, seja de 

primeiros socorros ou na ma-
nutenção da nossa rica biodi-
versidade. Cada vez mais a 
gente percebe que a relação 
social e socioambiental é 
fundamental, por intermédio 
da educação a gente vê que 
é o melhor caminho não só 
para proteger as unidades de 
conservação, mas para cons-
cientizar toda a sociedade a 
respeito do meio ambiente 
no estado do Rio de Janeiro 
e assim no Brasil - afirmou.

Em 2024, os guarda
-parques combateram 330 
ocorrências de incêndio nas 
40 Unidades de Conserva-
ção administradas pelo Inea 
– média de uma a cada 26 
horas. Os números deste ano 
também impressionam: até 
o fim de fevereiro, foram 42 
focos combatidos. A maioria 
deles (13) ocorreu no Parque 
Estadual da Pedra Branca, na 
Zona Oeste do Rio.

 
Aprendizado contínuo 
como obrigatoriedade

O curso para agente 
de defesa ambiental durou 47 
dias e contou com uma gra-
de curricular de 16 matérias 
essenciais para a construção 
do conhecimento necessário 
às at ividades, como, por 
exemplo, prevenção e com-
bate aos incêndios florestais, 
buscas e salvamentos nas 
trilhas, resgate e manejo de 
fauna, ações de fiscalização 
ambiental e noções de sobre-
vivência na Mata Atlântica.

A função de guarda
-parque exige ensino médio 
completo e aprovação na 
prova teórica, com mínimo 
de 50% de acertos de cada 
uma das 16 disciplinas, e no 
teste de aptidão física. Às 
sextas-feiras, por exemplo, 
eles participavam de ofici-
nas de combate a incêndio 
florestal durante o dia e, pela 
noite, eram submetidos a 
estratégias de sobrevivência 
na floresta. Além disso, a pro-
fissão exige uma atualização 
periódica a cada dois anos.


